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LEIN" 2,7'.13/2019

SUMUI-Aú Àutoriza o poder Executivo, a tescindit
a Concessão de Direito ReaI de Uso, autorizada pela

Lei n" "1.918/2008 a empresa OGREGON &
OGREGON LTDA, e ptoceder a Doação com
Encargos de imóvel pertencente ao patdmônio
público e, dá outras providências.

Â CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÀNTO ÁNTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANT{" APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ÁRTIGO 1" - Fica o Podet Executivo Municipal autorizado a rescindir a Concessão de Direito

Real de Uso, concedida pela Lei À{unicip al f 2.525/2015, de 72 de maio de 2015 â empÍesa

OGREGON & OGREGON LTDd pessoa jurídica de dteito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob n" 10.353.251.0001-03, situada na Rua "Ieresina, n" 24, Bairro Imbauvas desta Crdade e

Comatca de Santo Àntônio do Sudoeste (PR), de um galpão pré-moldado nas dimensões de

495,00m'z (quâtÍocentos e noventa e cinco meúos quadtados), instalado no Lote n" 02 da

Quadra 196, locabzado na Rua n" 01, no Bairo Industdal III, desta cidade.

ÂRTIGO 2" - Considerando o contido no artigo anterior, fica o Chefe do Podet Executivo

Nlunicrpal autorizado a concedet incentivo industrial, mediânte a DOAÇÃO COM

ENCARGOS â empiesâ OGREGON & OGR"EGON LTD{ pessoa iurídica de direito

ptivado, inscrita no CNPJ/MF sob n" 10.353.251.0001-03, situada na Rua Tetesina, n" 24,

Bairto Imbauvas desta Cidade e Comarca de Santo Antônio do Sudoeste (?R), obietivando a

ampliação da empresa no ramo de confecçôes do seguilte bem imóvei:

I - UM TERRENO com denominação de Lote Utbano n." 01 da Quadra n.'

202, com fuez de 7.757,37m2 (um mil setecentos e cinquenta e sete meüos e tÍintâ

e sete decÍmetros quadrados), Ioco,Lzado na Rua Tetesina n" 24 do Lotearnento

denominado Bairo Indusmal III, conforme Matrícula sob n." 13.499 do Registto

de Imóveis da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste-PR., em anexo, incluindo

as benfeitodas nele existente, que consistente em um Galpão Industrial Pré
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À{ol<}ado com área de 450,00m'z (quatrocentos e cinquenta meüos quadrados), com

cobertura de telhas de cimento amianto, fechado e com piso pronto.

ARTIGO 3" - À prcsente Doação com Encargos objeto desta lci é estabeiecida em

conformidade com artigo 12" alinet "a" do pzrâgrafo 1", da lei 1593, de 28 de abril de 2003.

ARTIGO 4" - Os encargos relativos ao objeto desta lei não devem conúar-iar os estabelecidos

pela Lei l\funicipal t.' 1.593, de 28 de abril de 2003, e a lei complementar n. " 101/2000,

dercndo ainda a empresa beneficiaria cumprü com as seguintes condições:

I - A refedda eÍnpÍesa se compÍomete â mâÍtter suâs atívidades no refeddo imóvel;

II - À.{anter no mínimo 30 (trinta) empregados devidâmente ÍegÀtrados;

III - Â devoluçào de um Galpão Industrial Pré Moldado com átez de 450,00m2 (quaúocentos

e cinquenta metÍos quadrados), com cobertua de telhas de aco zincado ou aluminizado tipo

sandüche, com pé direito de no mínimo 6 meüos, devendo ser instalado em imóvel indicado

pela -{dminisüação Municipal, no prazo de até 05 (cinco) anos, podendo o Municipio a qualquer

tempo solicitat a implantação do mesmo para ser destinado a instalação de outra empÍesâ que

for contemplada pela Lei de Incentivo à Indusuialização do NIunicífo de Santo Ántônio do

Sudoeste.

fV - A donatária nâo poderá transferir seus direitos a tetceiros, sem prér'ia autorização do

IMunicípio, através de lei.

ARTIGO 5" - Ficará a cargo do Poder Executivo a respoosabiiidade de no prazo de 6 (seis)

meses, tealizar a averbação da benfeitoria constânte no imóvel, ou seja, um Galpâo Industrial

Pré Ir{oldado com área de 450,00m, (qua&oceflros e cinquenta meúos quadrâdos), sendo que

as despesas pata, a tefetida averbação corerão por conta do oÍçamento do Munícipio.

I Sendo que a escritura pública de doação com encâÍgos definiuva do refendo imóvel deverá

set lavrada após a averbação da benfeitoria no imóvel, no Cattódo de Registro de Imóveis deste

MunÍcipio.
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ARTIGO 6" (Js Beneficios constântes da presente lci constarào dc ato constj.tutivo,

notadatncntc da esctituta púbLica nos casos ptevistos em lei, constando semprei a cláusule de

rcr-ersào do patimônio c os cllcârgos! confotnte o caso,

§ 1" - Os encalgos e a c1áusula de reversào a clue alucle o câput, dcstc artigo, podetào scr

sulrstituídos per outrâs gatantias capazes de essegurar o cumprimento das c.rblgacões dos

beneficiários, pcrclendo ser garanticlos por tercciros alheios ao benefício rccebido.

§ 2" Dentre âs garandâs que podem ser oferecidas constam a âcào, hipoteca ou penhot de

bcns, ou a substituicào por outro imór'el.

§ 3" - Os eflcârgos pâÍa qâÍântiâ do município, confotmc prcr.ê o parágrafo âÍltcÍior, poderào

scr substitr:ídos poÍ outÍos, rrunca de mcnor valot c gatantia, our-indo nesta hipótese a Cotnissão

Cootrlcnrd<rra clrs lncentir-os coflstanre no arriÍio 1". (-,1r/. /-1. tla Lti lhnicipal n' I.;9) /200)).

ARTIGO 7" - Nào senclo curnptidos a finaüdadc da doacão c o cncargo conúclo no art. ,1" dcsta

Lci, o imór'cl inclicadc, nc, inciso I tlo Àtt. 2" retornará automaricarnernte ao patrimônio <1c,

Xlur.ricípio, mediante f)ecrero do Prefeito Àlunicipal, nãc-r cabendo à donatátia qualquet

ildenizaçào, inclusive pot cr.cntuais bcnfeitorias existentes, inclependenten'rente de notificaçào

judicial ou e:trajudicial.

ARTIGO 8" - Relogadas as disposiçrlcs cm contrário, em especial aLei t.:," 2.525i2015. tsta

lci cntará em rigor na data de sua pubücaçào.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

suDoESTE, ESTADO DO PARÀNÁ, EM 24 DE DEZEMBRO D82.079.

I,UBLIQUE,SE:

PREFEITO MUNICIPAL

*! - -=\--i-==r \-l\ -.--
ZELr{I6.PERON FERRÂRr



ESTADO DO PARANÁ
PR-EFEITURÂ MUNICIPÂL DE S.ANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GÀBI\ETE DO PREFEITO
lEt 2171t2t)19

LEI N" 2.773120I9

SÚMULA: Auroriza o poder Executivo, a rescindir a

Concessão de Direito Real de Uso, autorizada pela
Lei no 1.918/2008 a empresa OGRECON &
OGREGON LTI)A, e proceder a Doaçào com
Encargos de inóvel peÍtencente ao pahimônio
público e. dá ouhas providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU PR.EFEITO MUNICIPAL, SÁNCIONO À
SEGIJD{TE LEI:
ARTICO 1" - Fica o Poder Executivo Municjpal autorizado a
rescilrdir a Concessão de Direito Real de Uso, concedida pela Lei
MuDicipal ú' 2.52512015, de 12 de maio do 2015 a empresa
OGREGON & OGREGON LIDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscúta uo CNPJ/MF sob n' 10.353.251.0001-03, situada nâ
Rua Teresinâ, ú" 24, Bairro lmbêuvas desla Cidade e Comarca de
Santo Antônio do Sudoeste (PR), dc uor galpão pré-noldado nas
dimensões de 495,00rn'? (quatrocentos e novcnta e cinco motros
quadrados), instalâdo no Lote n'02 da Quadra 19ó,localizado tra Rua
n'01, no Bairro lndustÍial IÍ1, desta cidade.
ARTIGO 2" - Considemndo o contido no atigo anterior. tica o Chefe
do Poder Executivo Muicipal autorizado a conceder inceltivo
industrial, mediante a DOAÇÃO COM ENCARGOS a empresa
OGREGON & OGRECON LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" 10.353.251.0001-03, situada nâ
Rua Teresina, n' 24, Bairo Imbauvas desta Cidade e Comarca de
Santo Antônio do Sudoeste (PR), objetivando a anrpliação da empÍesa
no râoro dc confecções do seguiÍrte bem imóvel:
I - lrM TERRXNO çoÍn denominação de Lote Urbano n.o 0l da

Quadra n.o 202, com árcâ de i,'/ 5'7,3"hÍr1 (um mil setecentos e
cinquenta e seie metros e trinta e setc decimetros quadmdos),
localizado na Ruâ Teresina no 24 do Loteamento denominado Bairro
Industdal lll, conforme Matrícula sob n." 13.499 do Regislro dc
Imóveis da Comarca cie SaDto Artôoio do Sudoeste-PR.. em anexo.
incluindo as benfeitorias nele existente, que consistente em um Galpão
Iúdust al Pré Moldado com área de 450,00m, (quatlocentos e
cinquenta metrcs quadrâdos), com cobertura de telhas de cimento
amianto, fechado e com piso pronto.

ARTIGO 3'- A presente Doação com Encargos objeto desta lei é

estabelecida em conformidade Çom artigo 12" alinea "a" do parágrafo
1", da lei 1593, de 28 de abril de 2003.

ARTIGO 4" - Os encargos relativos ao objeto desta 1,"-i não devem
contâriu os estabelecidos pela Lei Municipal n. " 1.593, de 28 de
âbril de 2003, e a lei conplementaÍ n. " 101/2000, devendo ainda a
empresa beneficiaria cumpir com as seguintes condições:
I - A refeida empresa se compronlete a manter suas atividades no
referido imóvel;
II - Maúter no minimo 30 (trinta) emprcgados devidamente
registrados;
III A devolução de um Câlpão Industrial Pré Moldado çom área de
450,00m'1 (quatrocentos e cinquelta meffos quadrados), Çorn cobeltffa
de telhas de aco zincado ou aluminizado tipo sanduiche, com pé
direito de no mínimo 6 meaos. devendo ser instalado em imóvel
indicado pela Adninishâção Municipal, no pmzo de até 05 (cinco)
aros, podendo o Municipio a qualquer tempo solicitar â implantaçãô
do mesmo para ser destinado a instalação de outrâ empresa que for
contemplada pela Lei de lncerltivo à Industrialização do Município de
Salto Antônio do Sudoeste.



I\' - ,q donathria não podcrá translerir seus direilos a torcÇiros. serl
piévii auiôri?ação do Municípro, atâvós dc lei.

^RTIGO 
5" - Ficará â cârgo dt-. Poder Executivo a respolsabiliclade

de no prazo de 6 (seis) nleses, reâlizêr a âvêrbtÇão da benfeitoris
constante no iinó1e1. ou seja- um Galpào hdüsÍial Pré N4oldado coin
árca dc 450.00u: (quatrocenlos e cinqlreDta metlos quadrados), scndo
que as despesas pam a relerida sverbâçâo collcrâo pol conta do
or'çanrento do lvlunicipio.
I - Scndo que a escritura pública de doaçào co1l1 encargos ilclinitiva
clo rei'ericlo imóvel deverá ser'lavrada apirs a aierbação tla bcnlcitoria
no imtivcl. no Clanório dc Rcgisho r1e lmóveis destc \'[unicipio.
ÀRI IGO 6" - Os Bcneficios consiantes da prcscntc iei corsLarào dc

aro constiturivo. l1otadalnenlc da escrituL_a pública nos cosos plclistos
efi lei. constxndo seirpre. a cliiusuln dc tcversÀo do patrimônio e cs
encergos" conlbrme o cÍlso.

§ l" ^ Os cncàrgos e â cláus lâ de reveNào â quL' àlude o câput, deste

anigo. poderão se. substituidos for outr-as garanrias capazes de
assegurar o crürlprilnento das obrigações dos beneiiciários. podendo
ser garantidos por terceiros âlheios ao bcneficio rccebido.

§ 2o - I)entre as gârnntias que podeln ser otirecidas constam a ação,
hipoteca ou pcnhor dt bens, ou a substituição por outro irnórel.
§ 3'' - Os encargos pàra garantia do municipio. conÍbrüe prevê o
parágralo anterior, poderào scr substinlidos por outros, nunca dc
ncnor valor c gaftnlia. ouvindo ncstâ hipótese â Comissào
Coorcicnadorâ dos Incenti\os corstante no arligo 4'-(-1r'1. ll tla Leí
trhn ícip al n'' l. 5 9 3 i2 00 3).
ARTIGO 7' - Nâo sendo cufiplidos a fiüaliddde dâ doaçàí] e o
encargo contido no afi..1'destÂ I-êj, o in1óvel indicado no 111ciso I do
Àrt. lo retomaiá autonalicaülcntc ao pâ11i1'!ô io Lio Municipio.
rrediante Decreto do Prelêito Nlunlcipal. nào câbendo à dol1atália
qualqucr indcnlzaçào. inclusilc por evcntuais lT enleitorias existenles.
i.dependentenrente de notificação Judiciâ1 ou cxtraju<1icial.
ARII(iO 8'- Rc.,ogadas as disposiçõcs cm contrário, err especiâl a

I-ei n" 2.52512015. Ilsta lei cnúará em \,igor na data de sua publicâção.
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